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LEI Nº 9.569, DE 07 DE JULHO DE 2023.
ALTERA A LEI Nº 7.410, DE 16 DE ABRIL DE 2007, QUE “INSTITUI O CONSELHO MUNICIPAL DO ESPORTE DE SETE LAGOAS – COMESEL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, MODIFICADA PELAS LEIS Nº 8.152/2012 E Nº 9.125/2020, E REVOGA AS LEIS Nº 8.651/2017, Nº 8.799/2018 E Nº 8.981/2019.

O Povo do Município de Sete Lagoas, por seus representantes legais votou, e eu em seu nome sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º A alínea “d” do inciso I e as alíneas “c” e “d” do inciso II do artigo 3º da Lei nº 7.410, de 16 de abril de 2007, que “Institui o Conselho Municipal do Esporte de Sete Lagoas – COMESEL e dá outras providências”, modificada pelas Leis nº 8.152/2012 e nº 9.125/2020, passam a vigorar com as seguintes redações:

“Art. 3º (...)

I – (...)

(...)

d) Secretaria Municipal de Obras, Segurança, Trânsito e Transporte;

(...)

II – (...)

(...)

c) Sistema S: Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial (SENAI); Serviço Social do Comércio (SESC); Serviço Social da Indústria (SESI) e Serviço Nacional de Aprendizagem (SENAI); 

d) Instituições de Ensino Superior de Sete Lagoas;

(...)”
Art. 2º Fica inserido o §4º ao artigo 3º da Lei nº 7410/2007, com a seguinte redação:
“Art. 3º (...)

I - (...)

(...)

II – (...)

(...)

§ 4º Os representantes do COMESEL deverão ter vínculo com os respectivos órgãos ou entidades acima descritos e serão indicados pela direção máxima destes, sendo que, na hipótese de haver a indicação de mais de um representante de cada segmento, este será escolhido pelo Chefe do Poder Executivo Municipal entre os indicados.”
Art. 3º Para fins de consolidação da legislação municipal pertinente a matéria, ficam declaradas expressamente revogadas as disposições das Leis nº 8.651, de 03 de julho de 2017, nº 8.799, de 23 de maio de 2018, e nº 8.981, de 10 de outubro de 2019.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 07 de julho de 2023.
DUÍLIO DE CASTRO FARIA
Prefeito Municipal
ROSELENE ALVES TEIXEIRA

Secretária Municipal de Educação, Esportes e Cultura

HELISSON PAIVA ROCHA

Procurador Geral do Município
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